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	Nota Técnica nº 013/2011-SCM


	Rio de Janeiro, 02 de junho de 2011


Assunto: Proposta de Resolução para regulamentação dos procedimentos gerais para a declaração de utilidade pública das áreas necessárias à implantação dos Gasodutos Concedidos ou Autorizados e de suas Instalações Auxiliares e dos procedimentos gerais para instrução de processo com vistas à declaração de utilidade pública das áreas necessárias à Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, construção de Refinarias, de Dutos e de Terminais, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa: Motivação Legal e Justificativas.
Motivação Legal e Justificativas
O artigo 8º, inciso VIII, da Lei n. º 9.478, de 06 de agosto de 1997, abaixo transcrito, estabelece que cabe à ANP  a instrução de processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de terminais.

“Lei nº 9.478, de 06/08/1997
(...)
Art. 8o A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe:

(...)

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de terminais.”
Até a presente data, não houve regulamentação de tal dispositivo da Lei do Petróleo. Deste modo, para cumprir seu papel, a ANP solicita documentos diversos ao agente interessado, tais como: (i) minuta de decreto de utilidade pública, (ii) tabela de coordenadas geográficas, (iii) licenciamento ambiental prévio, dentre outros, de forma a verificar a coerência dos mesmos, para, em seguida, encaminhá-los ao Ministério de Minas e Energia – MME. O processo culmina com a publicação do Decreto Presidencial, que desapropria e/ou institui áreas de servidão administrativa.

Considerando este histórico de análise da ANP, e com o objetivo de padronizar e tornar públicos os procedimentos empregados pela Agência para a instrução de processos com vistas à declaração de utilidade pública, foi instituído grupo de trabalho pela Portaria ANP n º 38, de 03 de março de 2009 (processo ANP nº 48610.013378/2008 – 87), cujo um dos objetivos foi o de estabelecer procedimentos para a instrução de declaração de utilidade pública, regulamentando assim, o Inciso VIII do Art. 8º da Lei 9.478/1997. Esse grupo, constituído por integrantes da Superintendência de Exploração – SEP, Superintendência de Desenvolvimento e Produção – SDP, Superintendência de Refino e Processamento de Gás Natural – SRP, Superintendência de Dados Técnicos – SDT, Procuradoria-Geral da ANP – PRG/ANP, Coordenadoria de Meio Ambiente – CMA e Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural – SCM, elaborou uma minuta de resolução, com os respectivos anexos, em 2009.

No entanto, ainda em março de 2009, foi publicada a Lei nº 11.909, de 04/03/2009 (Lei do Gás), a qual estabeleceu, em seu art. 3º, §4º, abaixo transcrito, a possibilidade de delegação à ANP da competência de declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de gasodutos concedidos e autorizados e de suas instalações acessórias.

“Lei nº 11.909, de 04/03/2009

(...)

Art. 3º A atividade de transporte de gás natural será exercida por sociedade ou consórcio cuja constituição seja regida pelas leis brasileiras, com sede e administração no País, por conta e risco do empreendedor, mediante os regimes de: 

I - concessão, precedida de licitação; ou 

II - autorização. 

§ 1º (...) 

§ 2º  (...) 

§ 3º  (...) 

§ 4º Poderá ser delegada à ANP a competência para declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação dos gasodutos concedidos ou autorizados e de suas instalações acessórias.”

Desde então, foi necessário aguardar pela publicação do decreto que regulamentaria a Lei do Gás, uma vez que a delegação desta competência à ANP não foi estabelecida em lei como certa.

Somente a partir de 03 de dezembro de 2010, com a publicação do Decreto nº 7.382, de 02/12/2010, foi delegada à ANP (Art. 5º, a seguir transcrito) a competência de declarar de utilidade pública as áreas necessárias à implantação de gasodutos concedidos e autorizados e das suas instalações acessórias, mantendo inalterada a competência da ANP para instruir processos com vistas a declaração de utilidade pública das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, e à construção de refinarias, dutos e terminais.

“Decreto nº 7.382, de 02/12/2010

Art. 5º Fica delegada à ANP competência para declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação dos gasodutos concedidos ou autorizados e das suas instalações acessórias.”
Por esta razão, foi necessário efetuar alterações na minuta de Resolução (com três anexos) anteriormente elaborada pelo Grupo de Trabalho, de forma a contemplar a competência delegada à Agência referente à declaração de utilidade pública das áreas necessárias à implantação de gasodutos concedidos ou autorizados e de suas instalações acessórias, a qual passará por audiência pública, precedida por consulta pública pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Finalmente, vale ressaltar que a versão de minuta de Resolução – assim como seus Anexos – que segue para consulta pública reflete a contribuição de todas as unidades organizacionais da ANP envolvidas no Grupo de Trabalho instituído pela Portaria ANP nº 38/2009, quais sejam: CMA, PRG/ANP, SCM, SDT, SEP, SDP e SRP.


































1

_1312808477.doc
[image: image1.wmf] 





_1312808478.doc
[image: image1.wmf] 





